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trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de í4 (q
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal.

'16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderáo ser apresentados em forma
oriqinal ou cópia reproqráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
'í6.11. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresenlar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.

Baturité/CE, 29 de janeiro de 2026.

Cicero
ORDENADOR DE DESPESAS

EDUCAÇÃO DA PREF

ousa Bezerra
DAU E GESTORA DA SECRETARIA DE
EITU UNICIPAL DE BATURITÚCE

_. Governo Municipoldc Boturité/CE - proço do MotÍiz, polócio Entre
Rros, s.rn, Centro, Boturité CEp:62,760-OO0 _ CNpi, no 07.3g2.34ÍilOCO1-Og

E-moil lnstitucionol: gobinete@boturite.ce.gov.b,
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ANExo [ -MoDELos DE DEGLARAçôES

DECLARAÇÃo Do cuMpRrMENTo Do Dtsposro No tNctso xxxilt Do ART. 70 DA
coNSTrrutÇÃo FEDERAL

Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os fins-de direito, especificamente para p-articipaÇáo de licitaçâo na
modalidade de PREGÃo ELETRÔN|CO (N" DO PREGÃO elernÔXICO), sob as penas da
lei, que não realiza tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7" da ConstituiÉo Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

(Nomê e Número Carteira de ldentidadê do Declarante)

DECLARAÇÃo DE QUE SUAS PRoPoSTAS EcoNÔMIcAS CoMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTITUIÇÃo FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no
sediada (endereço completo)

Declaro
modalid
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federâ|, nas leis trabalhistas, nas noÍmas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na datâ de entrege das propostas.

em de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do DeclaÍante)

OBS.j as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Grovêmo Municipot d. Bdtu,ttólcE - Frcco dô Morrtz. potóêtô EúÍâRioâ, r/^, C.ntro, Boru.iré CEp: 6A,76O-OO0 - c:N',O o. Oi.9a7.343lOOOr_osE-moiÍ t^ôtituêiôÁol: g.bi^êr.@b6.uiit6.êc.9d.trr

(amos) para todos os fins-de direito, especificamente para participeção de licitaçâo na
ade de pREGÃo elernÔnrco (N" Dô pREGÃo eLernôNtco1, sob as peáas da
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.
Pregão Eletrônico no
Processo no

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUATS.AOUISTçÃO DE LTVROS D|DÁT|COS E DE LTTERATURA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUN|C|PAL DE ENSTNO NA AMPL|AÇÃO DOS ACERVOS BIBL|OGRÁF|COS,
JUNTO A SEGRETARTA DA EDUCAÇÃO DO MUNTCíp|O Oe BATURIÉ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do pregão
Eletrônico io _, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtF|CAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as que seguem:

3. óRGÃo(s) cERENctADoR E pARTtcrpANrE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de
BaturitéiCe.

Educação do Município de

4. OA ADESÃO À eTA Oe REGTSTRO DE PREÇOS

4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminístração
federal, estadual, distrital e municipat que não paiiciparam do procedimento

Gôv.rôo MuâiêlFôt dê Bôturitó/CE - pÍoço d. Morrir, potóciô Ent,.RiÉ.3/n, C.nt.ô, Bdturité CEP: 62.76()-OOO : CNpJ n. O,.3A7.3a3,/OOO1-OaE-Éàll tnBtft uêtônot: gobtÀoto@bdtúritê-ê..gôv.b, w

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF , endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

á

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o..................--...., através da Secretaria de

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria
de 

- 

(Órgão Gerenciador), Sr.(a) , considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo i.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Rêgistro de Preços, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as pertes às normas constantes nâ Lei no 14.í33, de 1o de abril
de 2021, e no Decreto Municipal n" 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposiçóes a seguir:

í. DOOBJETO
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
ob serv ados os segu,nÍes regursÍtos:

4.1 .1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3- A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei no 14.133. de2021.

4,4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALTDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data dê divulgação no pNCp, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantâjoso.

5. 1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício
financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A cont.âtação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aft. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4., Âpós a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços: 

I
(

./'
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quântitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classmcação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueies
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item Errot Fonte
de referência não encontreda. somente será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.í. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não enconirada..

5 7_. 
. _9 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologaÇão da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ala de registro de preços, no prazo de OS (cinco) dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decaii o díreito, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5 8.:1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que ãpresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contiatação, e observado o disposto
no item Errol Fonte de referência não encontrada., observando o item 6.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de. classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classificado.

_- GoEr-o Muôiêipot d. Bsteritó/CE - pr.co do Mot a!- pdtáêtô É^rhxr6, Ê/n, Ij.ôtro, B--6turitó CEP: ez.7eO-OOO : CNpir 6ô 073A7.A43IOóó!-OaE-6oÍ In.tltsc.o6ot: gdbin.t€@bqtu,it..êê.9ov.b"

-/



DE

tí.Iffi

a

À sE r^z ÁoocÂ
BATURITE qFA

5.1 I . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos têrmos do edital, poderá:

ço aos valores praticados pelo mercado, o
o assumido quanto ao item registrado, sem

5.11.1. Convocat para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a
negociaçáo de melhor condiÇão.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
rcalizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.'1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

q 1l Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a exg-cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea.d,,do inciso ll do caput do
ad, 124 da Lei no 14. í 33, de 202j;

91 ? Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo so-bre
os preços registrados;

6-1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrâdos, Ãos termos da
Lei no 14.í 33, de 202'l'.

6.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

6.13.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7, NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 .1 . Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por molivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.'1 .1 . Caso náo aceite reduzir seu pre
fornecedor será liberado do compromiss
aplicação de penalidades administrativas.

_- oovêno Munlêtpot dc Bqtorité/CE - prêço d. Motriz. potácio Enr.-Hro., !/,n, cêntro. Eotú.itó cEp: ê2.7so-oôo _ cNpit nc oi.387.343lOOOr_OSE-hqit tnstitsêtô^ot: sou^ote6rsot.,ite.ce.;...É; - - - - --
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7. í .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.í.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
óígãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no aí1. 124 da Lei no 14.í33,
de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Nãto hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será índeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecides na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Errot Fonte de referência
não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei no'14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2-3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preÇos, nos termos do item ErÍo!
Fontê de referência não encontrada., e adotará as medidas cabiveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item Errol Fonte dê referência
não encontrada. e no item Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidad
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

es que

_, ôoE6ô Mo^iêipql d€ Botqrité/CE - proço d. Motrrr, potócto E6tr6Ric, a/À, C..r.ê, B-to.ité CEr,:fJ2.760-OOO: CNpi, ^. O73A7.gu!a!/OOOt_OAE-moll lnltituêIonêt: sobtn.tô@bdturite-cô.e6w.t r
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8. REÍUIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.í. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remane.jamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por melo do remanejamento.

9. CANCELAI,IENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando
fornecedor:

o

9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9. 1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11-462, de 2Q23; ou

OovêÍáô Mu-icipol dê Bdurité/CE - proça do Motriz, P.tdcio Ent16
Rios, ê/n, Caátro, Sdturité CEP: ê2.760-0OO - CNPi, no OZ3AZ3zt3lOOOr-OA

E-moll lnstituêionêl: gdbi^êtê@5rtsrit6.cê.gov.bt

-/

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade náo participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.
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9.Í.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021.

9.1.4.'l. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. "156 da Lei no 14. í 33, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de
referência não êncontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princÍpios do contrâditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipôtese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador.
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 1'l .462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
inlustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em gue o descumprimento disser
respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8o, inc. lX, do Decreto no
11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de ínstauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor
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1 1. CONDTÇÕES GERATS

11-1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor registrado,
penalidades e dêmais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS:

Oov€rnô Munlclpot dê B6turité/CE - pEgo do Motrit, potóoto E6r.oRiôs, Ê/^, C6Àtrc, &ituÍ é CEÍ':62.260-OOO : Cl.rp.f ôo 07.3a73agToóó1_OSE-mêil lnrtituciô^ot: E6bidôtê@bdr!.itô.cô.g@.t .

Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentorês do Reg. de Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinatura
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEÍIJI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE COM A

PARA OEMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
n.o........................, através da Secretaria de neste ato
repÍesentadaporseuordenadordeDespesas,S(a).-,doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no.... , com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CpF no

ao fim assinado, doravante denominada de GONTRÂTADA, de acordo
com o Processo de Pregão Eletrônico no .-........................._, em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1- O presente contrato tem como Íundamento o edital do pregáo Eletrônico n"
e sêus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.í33, de

ío de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 057 t2023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto é a

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133t21;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referê

Gôv.rôô Muâiêipot dê BdtuTira/CE - pr.co do Motrtr. F,otóêiô Eôr.-Rioãr e/6, c.^-trô, Erotuiitá cEÍ,: 62.76('_cloo : cNr,n, 
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4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
pÍazo pata a sua correção, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam
as mais adequadas.

4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao objeto
executado, no prazo! forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-financeiro;

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;

4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo
Contretado;

4.'10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.11. Previamente à expediçâo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAçôES DA CONTRATADA
5.í-DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍP|O, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentés do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eÍrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUN|cíplo ou a terreiros,

/t
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a enÍega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificaçôes constantes deste
instrumenlo, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçáo oconida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍP|O efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNlClplO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o materiat entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
periodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) mantêr, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a lomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíP|O, devidamente
identificados com crachá subscrito peÍa CONTRATADA, no qual
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e lransporte
local(is) de enlrega;

constará, no mínimo,

dos materiais até o(s)
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u) inÍormar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaçáo
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no '14.'133/2'1, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto.

5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretarra de

5.3. Manter durante toda a duraçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de qualificação exigidas no processo.

5.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.1331202'l).

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, náo serão considerados como inadimplemento contratual.

5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA sExTA - SUBGoNTRATAçÃO

Oov.rno Muhiclpol de Bots'ltá/cE - PEço do Mot.ir, Polóclo Eõtr.
Rio., e/^, Cê^tÍo. Boru.iré cEP: e2.76(t-ooo - cNPi, nc o7.347.343loool-oa
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6.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

7.1- O prazo de vigência deste contrato é até '12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n' 14.í33, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021:

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OTTAVA - DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

8.'1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de
objeto contratado.

que atestará a execuçáo do

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil

após o protocolo da íatura pela CONTRATADO(A).

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

'10.1- As despesas em questão seráo custeadas pela Dotação Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇo

I 1 . 1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

cLAÚSULA DÉCrMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133121;

í2.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Gow.,^ô Mu.iêipol do Bôturitó/CE - PÍoco dê Môtriz, Potócio Eâtre
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12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

12.4- Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉGIMA-TERcEtRA - DAS sANçóES ADMtNtsrRATtvAs

13. 1 Comete infração administrâtiva o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidadê civil e criminal, às
seguintes sançôes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade
mais grave;

13,3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

13.4 A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à
Administração Pública.

13.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

CLÁUSULA DECIMA.QUARTA . DA RESCISÃO

14.'l- A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do an. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçáo ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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14.2- Ém caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.13312'l, sem que haia culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

14.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acaneta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - iroDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS

15.í- O regime de execução contratuâ|, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Reíerência.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

16.í. A fiscalização do presente contralo será exercida por o representante da
Secretaria de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execuçáo do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

cLÁusuLA DÉctMA SET|MA - DA puBLtcAÇÃo

17.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
termos e condiçóes previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

instrumento nos

1 8.1 Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no í4.í33, de 202"1 e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NoVA - DAs DISPoSIcoEs FINAIS

19.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

í9.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execuÇão do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA VIGÉSINIIA - DO FORO

20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos

Gôwrno Munlcil,ôl do B6tu'ité/CE - Proço do Mot.ir, Potdcto Ênt..Frio., é./., c.htro, Bêturitó cEr': 62.76cl. ooo - cNpJ no oi.3a7 343/ooor-oaE-doll ln.tttuêiohot: sqbi..tê@bdrurir..ê€.sôv.br
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Baturité-CE, _ de de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

Nome do Represenlante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

Nome:
CPF:

Gowêr.o MúâIêipor dê Botu.ttélcE - pEço dê Mot tz. P,otócio EÉr?.
Rio3, s/^, Contro, Boturité CEP: 62.75o-OOO - CNP., nê 07.367.343IO0Ol-Oa

E-moil l^riituêionot: gobiÁ.tê@botu.it..cê.gov.b.
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